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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 146/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 054/2025 

 

 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM POÇOS ARTESIANOS, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DO AMPARO –MG, CONFORME ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA.   

• Sitio www.bnc.org.br 

 

• Recebimento das Propostas a partir do dia 17 de Dezembro de 2025 a 

partir das 10h00min até o dia 07 de Janeiro de 2026 às 12h30min.  

• Abertura das Propostas:  07 de Janeiro de 2026 às 12h30min.  

• Início da sessão de disputa de preços:  07 de Janeiro de 2026 às 

13h00min. 

  

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 

propostas comerciais e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário. 

 

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sitio www.bnc.org.br 

 

• CONSULTAS AO EDITAL: E ESCLARECIMENTOS: 

licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br e www.bnc.org.br – Telefone 

(35) 3863-2777. 

• INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços. 

Anexo II – Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo. 

Anexo III – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos 

(apresentar dentro PLATAFORMA DE LICITAÇÕES no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br/). 

Anexo III.1 – sem os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 

alterado pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16, ou 

Anexo III.2 – com os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 

alterado pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16, observado o Art. 

4º da Lei Federal 14.133/21. 

Anexo IV – Modelo de Declaração relativa à Proposta Econômica, em 

conformidade com o Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

Anexo V – Modelo de Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Anexo VI – Modelo de Declaração relativa à reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e 

para Aprendiz. 

Anexo VII – Modelo de Declaração que não possui servidor público 

municipal no quadro societário da empresa.  

Anexo VIII – Modelo de Declaração de responsável para assinatura do 

Contrato, ou pelo recebimento da Autorização de Fornecimento. 

Anexo IX – Minuta de Contrato. 

Anexo X – Termo de Referência. 

mailto:licitacao@itumirim.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Santo Antônio do Amparo - MG, Estado de Minas Gerais, com 

sede na Rua José Coutinho, 39, Centro, CEP 37.262-000, CNPJ: 

18.244.335/0001-10 Tel.: (35) 3863-2777, endereço eletrônico: 

www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br, através da Pregoeira Oficial , Soraia do 

Carmo Bolcato e Comissão de Contratação, nomeados pela Portaria nº 7.332/2025, 

de 01 de Novembro de 2025, publicado no átrio da sede do Paço Municipal, torna 

público que realizará em sessão pública, licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, que será regido pela Lei nº 14.133 de 

01/04/2021, pela Lei Complementar Federal 123/06; alterada pelas Leis 

Complementares 147/14 e 155/16, no que couber, pelo Decreto Municipal nº 

1.923/2023, e alterações Decreto Municipal 2.006/2024 e 2030/2024 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela 

legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do 

presente EDITAL, com as seguintes características: 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Não Há Itens Exclusivos ME/EPP? Não  

Amostras? Não 

Catálogo/Ficha Técnica? Não 

Modo de Disputa: Aberto 

Valor de Referência: Conforme item 1.3 do Edital  

Critério de Julgamento: Menor Preço Global  

Previsão Orçamentária:  

 
02.010.001.17.512.0611.2164 – 3.3.90.39.00 (Ficha 1143 Fonte 15000) 

 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO (LICITAÇÕES) DO PORTAL 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC. Os trabalhos serão conduzidos pela 

Pregoeira Oficial, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 

da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC (www.bnc.org.br). 

 

 

RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO. 

O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para 

encaminhamento e abertura da proposta, atentando também para a data e 

horário para início da disputa especificado abaixo: 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 

 

17/12/2025 

às 10h00min 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE 

(www.bnc.org.br) 

07/01/2026 

às 12h30min 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

(www.bnc.org.br) 

07/01/2026 

às 13h00min 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

(www.bnc.org.br) 

Tão logo 

encerrada a 

abertura e 

avaliação das 

propostas. 

 

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (www.bnc.org.br) 

 

 

1. DO OBJETO                                                                                                                                      

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM POÇOS ARTESIANOS, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO AMPARO –MG, CONFORME ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Legislação. A presente Licitação será regida pela Lei 14.133 de 1º de 

abril de 2021. 

1.3 Valor Referência. O valor total para a execução do objeto desse 

certame é de R$ 216.553,33 (Duzentos e dezesseis mil, quinhentos e 

cinquenta e três reais e trinta e três centavos). 

1.4 ‘Se constatada divergência de sequência entre os itens dispostos 

no edital e aos da plataforma, prevalecerão os constantes na 

plataforma. O licitante deverá se atentar à disposição dos itens 

constantes na plataforma eletrônica, sendo obrigatória a leitura de 

cada item para fins de inserção das propostas, não sendo aceitas 

quaisquer alegações futuras por falta de atenção. 

1.5 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.6 Preencher a “MARCA” no campo próprio da PLATAFORMA www.bnc.org.br , 

bem como no Anexo I - Modelo de Proposta de Preços. 

 

2. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 

 

2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

2.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em 
campo próprio da PLATAFORMA DE LICITAÇÕES no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br/. 

2.3 Caberá a Pregoeira Oficial, auxiliada pelo setor técnico competente, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação de propostas. 

2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados a Pregoeira Oficial , até 03 (três) dias úteis 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO: 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio da PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES no endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

2.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implica na aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

 

3.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo 

de atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem 

previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela 

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES, por meio do sítio www.bnc.org.br. 

3.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 

direta ou indiretamente:  

a) Todas as licitantes que se encontrem nas condições de 

impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 

b) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) O impedimento de que trata o item acima, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 

licitação ou da execução do Contrato Pregoeira Oficial 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3.3 DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

3.3.1. Para este certame, será permitida a participação de empresas 

constituídas sob a forma de consórcio, em consonância com o Art. 15 da Lei 

Federal 14.133/21, com no máximo 03 (três) empresas participantes, visando 

o aumento da competitividade, viabilizando desta forma a união dos esforços 

entre as empresas que, sozinhas, não teriam condições de executar, 

satisfatoriamente, o presente objeto. 

3.3.2 A participação de empresas em consórcio deverá atender a legislação 
aplicável, assim como as seguintes condições: 

3.3.3  É vedada a participação de empresa consorciada nesta licitação 

através de mais de um consórcio ou isoladamente. 

3.3.4 Para a participação sob forma de consórcio, deverá ser apresentado o 
respectivo ato constitutivo ou compromisso formal de sua 

constituição, por instrumento público ou particular, subscrito pelas 

consorciadas. Neste documento devem constar, com clareza e precisão, 

os compromissos destas empresas entre si, em relação ao objeto da 

licitação e em relação ao prazo de duração da contratação. 

3.3.4.1 O instrumento de compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio deverá, obrigatoriamente, ser subscrito 

pelos consorciados, sob pena de inabilitação, bem como assinalar as 

respectivas proporções (percentual) de participação das empresas 

consorciadas e: 

 

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representar as 

consorciadas, ativa e passivamente, em todos os atos necessários 

durante o processo licitatório; 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com 

exclusividade, as demais empresas consorciadas no decorrer da 

licitação, responsabilizando-se sob os aspectos técnicos e 

administrativos, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, 

sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas; 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos 
praticados em consórcio durante fase de licitação e também durante a 

execução do respectivo contrato, nesta última hipótese em regime de 

solidariedade com a empresa Concessionária a ser constituída pelos 

membros do consórcio. 

 

3.3.4.2 - São condições de liderança da empresa responsável pelo 

consórcio: 

a) Ser empresa nacional; 
b) Ter poderes expressos para receber citações, intimações e 
responder administrativa ou judicialmente pelas demais 

consorciadas; e, 

c) Ter poderes expressos para representar o consórcio em 

todas as fases do presente procedimento licitatório, 

podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar 

contratos e praticar todos os atos necessários, visando à 

perfeita execução de seu objeto. 

 

3.3.5 - Para efeito de habilitação técnica, com relação à 

comprovação da qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional, será admitida a somatória dos quantitativos de 

cada consorciado. 

3.3.6 – Para efeito de habilitação econômico-financeira, será 

admitido o somatório dos valores de cada consorciado, sendo 

que para o atendimento ao montante mínimo exigido no 

capital social mínimo, quando for o caso, haverá um 

acréscimo de 30% (trinta por cento). O referido acréscimo 
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4. DO CREDENCIAMENTO 

não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, 

por microempresas e empresas de pequeno porte. 

3.3.7 - O Licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do 

consórcio. 

3.3.8 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente 

autorizada pelo órgão ou entidade contratante e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do 

consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados 

pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio, no processo licitatório que originou o contrato. 

 

3.4 DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

 

3.4.1 Estão impedidos de participar do presente certame as empresas que se 

apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra. 

3.4.2 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 

participar da Licitação quando: 

3.4.3 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 

participar da licitação. 

3.4.3.1 A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as 

regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

3.4.3.2 A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação com regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

3.4.3.3 Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 

executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar 

nominalmente pessoas. O objeto deve ser executado com autonomia pelos 

cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a 

cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e os 

cooperados; 

3.4.3.4 A participação de cooperativa cujo estatuto e objeto social 

preveja ou esteja de acordo com o objeto deste edital; 

3.4.3.5 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e 

irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital. 

3.5 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação por parte 

dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.6 As empresas interessadas em participar da presente Licitação deverão 

obter cópia do edital através de download gratuito no site 

www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br ou www.bnc.org.br. As empresas que 

efetuarem o download dos editais disponíveis e que estejam 

interessadas em participar das licitações deverão, obrigatoriamente, 

acompanhar as possíveis alterações ocorridas no Edital, bem como 

esclarecimentos a eventuais dúvidas e questionamentos realizados, nos 

sites acima mencionados. 

 

 

Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, 

previamente, perante o sistema eletrônico provido pela PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES, por meio do sítio www.bnc.org.br. 

 

http://www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.bnc.org.br/
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema 

eletrônico (PLATAFORMA DE LICITAÇÕES), onde também deverão se informar a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 

para sua correta utilização. 

4.2 Os interessados em se credenciar na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES poderão 

obter maiores informações na página www.bnc.org.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br. 

4.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.  

4.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Santo Antônio do Amparo, MG responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5 O credenciamento junto à PLATAFORMA DE LICITAÇÕES implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação.  

4.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.7 A licitação será conduzida pela Pregoeira Oficial do Município de Santo 

Antônio do Amparo, MG, com apoio técnico e operacional da PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 

licitação.  

4.8 A Documentação de Habilitação deverá ser inserida na PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES em campo específico, no momento do cadastro da proposta ou no 

prazo máximo de 02 (duas) horas após o encerramento da fase de lances, sob 

pena de inabilitação se assim não o fizer. 

 

 

5.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão 

encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado, preço, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.1 Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados 

OBRIGATORIAMENTE apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, 

inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

5.1.2. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no 

prazo de máximo de 02 (duas) horas, após o encerramento da fase de lances, 

sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

5.1.3 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo não se 

responsabilizará por impossibilidade de inclusão, alteração ou exclusão de 

propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

5.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus 

anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos 

necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 

execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes 

poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.3 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:contato@licitardigital.com.br
mailto:contato@licitardigital.com.br
http://www.bnc.org.br/
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5.4 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) 

casas após a vírgula; 

5.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as 

cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

5.6 No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos 

diretos e indiretos, despesas indiretas (BDI), transportes, carga e 

descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 

mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e 

alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive 

previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 

documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver 

incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a 

gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente 

a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive 

falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Amparo, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação 

ou outras quaisquer decorrentes. 

5.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.8 Concordância com entrega conforme determinado no Termo de Referência, 

após a Assinatura do Contrato, sendo que eventuais pedidos de prorrogação 

deverão ser protocolados via e-mail, antes do vencimento do prazo de 

entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à 

apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e competente para 

analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não 

dos argumentos apresentados pela CONTRATADA. 

5.8.1 A garantia do item ou itens conforme determinado no Termo de 

Referência. 

5.9 Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos 

que comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se 

deu por: 

5.9.1 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

5.9.2 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

contemporâneo à sua ocorrência. 

5.9.3 Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do 

contrato ou documento equivalente solicitar novos documentos, se 

necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios. 

5.9.4 Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do 

prazo de entrega ou que não estiverem acompanhados de documentos 

solicitados acima serão indeferidos de plano. 

5.9.5 A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por 

si só, não suspende nem interrompe a contagem do prazo contratual. 

5.10 Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, conforme 

artigo 141 da Lei Federal nº 14.133/21, considerada a partir do recebimento 

das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação 

e pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos termos da proposta 

apresentada. 

5.11 As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite 

para entrega dos documentos / proposta. 

5.12 As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do 

respectivo instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste 

pregão eletrônico. 

5.13 Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre 

o valor numérico e o escrito por extenso, prevalecerá o valor do segundo. 
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5.14 Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o 

preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 

5.15 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante 

que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL. 

5.16 - Informamos que o quantitativo presente na coluna “Quant.” do Anexo 

- I - Modelo de Proposta de Preços, representa a quantidade máxima de cada 

item que poderá vir a ser adquirida. 

5.17 - Neste certame não será possível ofertar proposta com quantitativo 

inferior ao máximo previsto. 

5.18 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 

edital ou da legislação em vigor. 

5.19 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do 

objeto será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 

podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço apresentado 

deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão 

assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo 

Pregoeiro, para fins de seleção e contratação, os valores retificados. 

5.20 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo 

próprio do sistema eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas 

pelo Sistema 

5.21 Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e posteriores alterações, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

quando for o caso; 

5.22 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

salientando que e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei, e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

5.23 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas 

diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com 

os documentos de habilitação. 

5.24 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 

14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

 

 
 

6.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira 

Oficial , por meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicado 

neste Edital. 

6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira Oficial  e 

os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

6.3 A Pregoeira Oficial verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou 

que não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital. 

6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação 

definitiva, que deverá ser levada a efeito após o seu julgamento 

definitivo. 

6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que 

participarão da fase de lances. 

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio  do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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6.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma 

deverão ser desconsiderados pela Pregoeira Oficial , devendo a ocorrência 

ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 

(www.bnc.org.br). 

6.11 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

6.12 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.13 Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de R$ 1,00 (hum 

real). 

6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

6.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da 

Pregoeira Oficial  aos participantes do certame, publicada via chat da 

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES, www.bnc.org.br, quando ocorrerá a nova data e 

hora para a sua reabertura. 

 

7. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 

7.1 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 

5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

7.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 

inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, 

será adjudicado em seu favor o objeto deste certame; 

7.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

7.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 

nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 

final do desempate; 

7.1.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e posteriores alterações.     

 

http://www.bnc.org.br/
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8. DA NEGOCIAÇÃO                                                 

9.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA A 

 

 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível 

empate, a Pregoeira Oficial  poderá encaminhar contraproposta à licitante 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a 

melhor proposta. 

8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes.  

 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, A Pregoeira Oficial examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto. 

9.2 A Pregoeira Oficial convocará, quando for o caso, o licitante que não 

apresentou marca ou utilizou o termo “própria” no campo MARCA, para enviar, 

digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance 

ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 02 (duas) horas após a 

convocação, por meio da  PLATAFORMA DE LICITAÇÕES, por meio do seguinte e-

mail: licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br , sob pena de 

desclassificação se assim não o fizer. 

9.3 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira Oficial 

, desde que solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

9.4 A proposta atualizada deverá conter obrigatoriamente: 

9.4.1 Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, 

telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição 

Estadual e Municipal (se houver); 

9.4.2 O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no 

Anexo X deste Edital, marca dos itens, bem como o valor global da proposta, 

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 

quando for o caso; 

9.4.3 A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Anexo X deste Edital; 

9.4.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias 

corridos, contados da data prevista para abertura da licitação; 

9.4.5 Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento 

da Autorização de Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e 

Cargo desempenhado na empresa. 

9.4.6 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

9.5 O não envio da proposta atualizada por meio eletrônico com todos os 

requisitos elencados acima, ou descumprimento das diligências determinadas 

pela Pregoeira Oficial  acarretará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

9.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação ao prazo e especificações do serviço ofertado 

ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 

originalmente propostas. 

9.7 Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, 

assim entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do 

valor definido para o respectivo objeto. 

mailto:licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br
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9.8 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira 

Oficial, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ou igual ao 

preço máximo fixado. 

9.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

9.10 A Pregoeira Oficial  poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações 

mínimas previstas no Edital, vedada a juntada de novos documentos, a fim de 

atender alguma exigência deste edital, não apresentada anteriormente em 

sessão, findo o prazo de 02 (duas) horas estabelecido no item 9.2. 

9.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira 

Oficial  examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

9.12 Havendo necessidade, A Pregoeira Oficial suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.13 As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) 

dias, contados da data de envio para a plataforma, prazo no qual a empresa 

proponente se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade. 

9.14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

10. DA HABILITAÇÃO  

 

10.1 Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados 

obrigatoriamente apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, 

inciso II da Lei n.º 14.133/2021 

10.2 O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no 

prazo de máximo de 02 (duas) horas, após encerramento da fase de lances, 

sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

10.2.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

10.3 Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 

Referência, constatou-se que a Capacidade Operacional e Econômica da 

empresa que se propuser a executar o presente objeto é primordial para o 

atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo imprescindível, 

além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade 

Técnica Operacional, englobando sua experiência passada na execução de 

objetos compatíveis. Como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, a Pregoeira Oficial  verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

o impeça de participar deste certame ou da futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

10.3.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.3.2 A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa 

licitante. 

10.3.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira Oficial  

inabilitará o licitante, por falta de condição de participação. 

10.4 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados 

por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada, mecânica ou 

eletronicamente (PREFERENCIALMENTE por este último), ou acompanhada de 
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Declaração de Autenticidade por Advogado, sob sua responsabilidade pessoal, 

salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá 

ser verificada na rede mundial de computadores (internet), quando possível. 

10.5 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na 

data de apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade 

das mesmas, quando possível. 

10.5.1 A Pregoeira Oficial poderá realizar a atualização de documentos 

cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.5.2 A verificação pela Pregoeira Oficial , em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

10.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

10.6.1 Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

10.6.2 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes 

expedidos sem prazo de validade serão considerados válidos, desde que 

expedidos a no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data designada para a 

abertura da sessão pública. 

10.6.3 Na análise dos documentos de habilitação, A Pregoeira Oficial 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.7 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao 

disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo 

regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em 

que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

10.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

10.9 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou 

filial), execute o futuro Contrato, deverá apresentar toda documentação da 

habilitação (exigida nesta cláusula) de ambos os estabelecimentos. 

 

10.11 PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES VENCEDORAS, DEVERÃO 

ENCAMINHAR ELETRONICAMENTE, VIA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES, CONFORME ITENS 

10.1 DESTE EDITAL, NO PRAZO FIXADO NO ITEM 10.2, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

10.11 HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 66 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021): 

10.11.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme 

artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, como: 

10.11.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

10.11.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado 

ou acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se 
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tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

10.11.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

10.11.5 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) 

 

10.12.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto 

desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.12.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contrato (s) executado (s) com as seguintes 

características mínimas: 

10.12.2.1 Contrato (s) que comprove(m) a experiência mínima na manutenção 

em poços artesianos especialmente retirada e instalação de bombas e 

verificação de painel. 

10.12.2.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

10.12.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, 

entre outros documentos. 

 

 

10.13 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68 DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021): 

10.13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

10.13.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.13.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 

Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) 

e à Dívida Ativa da União; 

10.13.4 Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual (certidão 

negativa de débitos inscritos na dívida ativa, apenas ICMS) da sede ou 

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto 

desta licitação; 

10.13.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a 

tributos mobiliários, compatível como objeto contratual; 

10.13.6 Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

10.13.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de 

Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa; 

10.13.8 Caso a Pregoeira Oficial não consiga emitir alguma das comprovações 

deverá comunicar a licitante para que este envie a comprovação no prazo de 

02 (duas) horas. O documento faltante enviado pelo licitante deverá ter o 

seu conteúdo validado pela Pregoeira Oficial. 

 

10.14  DECLARAÇÕES: 

10.14.1 Declaração de inexistência de fato impeditivo; 
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10.14.2 Declaração de cumprimento dos requisitos. Anexo III.1 – sem os 

benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis 

Complementares 147/14 e 155/16, ou Anexo III.2 – com os benefícios da Lei 

Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis Complementares 147/14 e 

155/16, observado o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21; 

10.14.3 Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na 

convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

10.14.4 Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal. 

10.14.5 Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz; 

10.14.6 Declaração que não possui servidor público municipal no quadro 

societário da empresa; 

10.14.7 Declaração de responsável para assinatura da Ata/Contrato, ou pelo 

recebimento da Autorização de Fornecimento; 

10.14.8 Termo de Ciência e Notificação (facultativo). 

10.14.9 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 

14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

10.14.10 Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida 

a apresentação dos originais, não digitais. 

 

10.15 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 69 DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021): 

10.15.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do 

domicílio do empresário individual; 

10.15.1.1 Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão 

mencionada na alínea “a” deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo 

demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor 

competente. 

10.15.1.2 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

10.16 Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando não aplicado 

o item 10.7, deverão ser apresentados por meio eletrônico, via PLATAFORMA 

DE LICITAÇÕES, concomitantemente ao cadastro da proposta inicial. 

10.17 Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a 

apresentação dos originais, não digitais. 

11. DO RECURSO  

 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (TRINTA) minutos. 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência desse direito, ficando a Pregoeira Oficial  autorizado a 

prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

11.3 Diante da manifestação da intenção de recurso A Pregoeira Oficial não 

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.4 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante 

deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 
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apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 

do prazo da recorrente. 

11.5 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de 

campo próprio no Sistema da PLATAFORMA DE LICITAÇÕES. 

11.6 Caberá a Pregoeira Oficial  receber, examinar e instruir os recursos 

interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-

lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao Pregoeiro, com 

competência para decidir recursos, para a decisão final. 

11.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

11.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

11.9 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, 

subscritos por representantes não habilitados legalmente ou não 

identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1 O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da 

autoridade competente. 

12.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO  

 

13.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado 

instrumento contratual com a(s) empresa(s) vencedora(s), em conformidade 

com a minuta apresentada na forma de Anexo IX, sendo os adjudicatários 

chamados via telefone ou por e-mail a celebrá-la em até cinco dias úteis, 

contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 

13.2 A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do 

contrato: 

13.2.1 Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal 

(certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais, 

regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos 

documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem 

vencidos. 

13.2.1.1 Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais 

providências poderão ser tomadas pela Administração, via Internet, sendo a 

adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das atualizações 

por meio eletrônico. 

13.3 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta 

oportunidade, comprovar que eventuais restrições de suas regularidades 

fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos até então 

incompletos e/ou vencidos. 

13.4 Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da 

assinatura do contrato ou documento equivalente, se o adjudicatário incorre 

em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais obstarão sua 

celebração. 

13.5 Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame 

licitatório exigirá a comprovação de poderes do subscritor do contrato para 

assinar em nome da contratada ada, se tal já não constar dos autos ou do 

credenciamento. 
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13.6 No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual ou não 

retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, reserva-se à Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Amparo o direito de convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 

facultada a negociação para obtenção das mesmas condições já negociadas com 

o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, 

independente das sanções previstas, para a licitante vencedora 

recalcitrante, neste Edital. 

13.7 Até a assinatura do instrumento contratual, a proposta da licitante 

vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Amparo tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 

conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 

13.8 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por 

fato referido no item anterior, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Amparo poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no 

item supra. 

14. DAS PENALIDADES  

14.1 As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à 

CONTRATADA, conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

14.2 Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

14.2.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

14.3 Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações 

administrativas, as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.5 A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a 

Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.6 As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.2. 

14.6.1 Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no 

item 14.2, a não observância das cláusulas contratuais sujeitará, 

cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 

14.6.1.1 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por 

desatendimento de qualquer cláusula contratual. 

14.6.1.2 - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato 

reajustado, por dia de atraso na entrega ou na execução do objeto. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do item 14.2, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.2, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 

item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 14.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.9 A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o 

contraditório e a prévia defesa, nos termos da legislação vigente. 

14.10 Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado 

referente à sanção será retida, sendo que após, o montante da multa poderá, 

ser compensado dos valores de pagamento devido ao fornecedor. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1 O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, 

por razões de interesse público, decorrentes de fato supervenientes 

devidamente comprovados, pertinentes e suficientes a justificar tal 

conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

15.2 É facultada a Pregoeira Oficial , ou autoridade superior, em qualquer 

fase desta Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente, conforme 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.3 O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar 

qualquer empresa caso: 

15.3.1 Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios 

ilícitos ou desonrosos, A Pregoeira Oficial no processo de julgamento. 
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15.3.2 Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou 

apresentação de documentos fora das normas exigidas. 

15.4 Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão 

fornecidas a ninguém, quaisquer informações referentes à análise, avaliação 

ou comparação entre a documentação apresentada. 

15.5 A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e 

legitimidade dos documentos apresentados nas diversas fases deste processo 

licitatório. 

15.6 Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os 

atos relativos ao procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até 

a respectiva abertura. 

15.7 Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando 

a solicitação for efetuada via Sistema, devendo a mesma ser encaminhada à 

Comissão de Contratação deste Município. 

15.8 As cópias físicas requeridas somente serão retiradas mediante o 

recolhimento de emolumentos em favor do Município, junto a instituição 

Bancária, para reembolso dos serviços reprográficos. 

15.9 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.10 Fica eleito o foro da Comarca de Bom Sucesso/MG, com renúncia dos 

demais por mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões 

suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e demais atos 

deles decorrentes. 

15.11 A simples participação neste certame licitatório importa na 

aceitação, sem ressalvas e objeções, por parte de todas as empresas 

licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais 

os mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento. 

15.12 Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o 

acompanhamento das publicações contidas no site da Prefeitura Municipal 

www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br. 

15.13 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela 

aplicação de normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 

14.133/2021 e ulteriores alterações, através da Pregoeira Oficial , 

eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões da 

Pregoeira Oficial serão ratificadas pela autoridade superior. 

 

Santo Antônio do Amparo, MG, 15 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

SORAIA C BOLCATO 

PREGOEIRA OFICIAL 
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ANEXO I DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM POÇOS ARTESIANOS, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO AMPARO –MG, CONFORME ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA.   

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s) abaixo 

discriminado(s), que integra(m) o instrumento convocatório da licitação em 

epígrafe. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  

INSC. ESTADUAL:  

INSC. MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: TELEFONE/FAX: 

AGÊNCIA: Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

NOME DO RESPONSÁVEL P/ ASSINATURA DE CONTRATO: 

CARGO:  

PROFISSÃO:  

ESTADO CIVIL: 

RG:  

CPF:  

NACIONALIDADE: 

INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 

( ) PROCURAÇÃO ( ) CONTRATO  SOCIAL DA EMPRESA 

 

2 – DO PREENCHIMENTO DOS VALORES: 

 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO VALOR MÉDIO  

MENSAL 

VALOR  

MÉDIO 

ANUAL  

      

      

VALOR TOTAL  

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS: 

3.1 – A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de 

abertura do pregão. 

3.2 – O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Edital, após a 

entrega e emissão de nota fiscal e aceitação do responsável pelo 

recebimento do objeto. 

3.3 – Declaramos estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, 

tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, bem como outras despesas 

diretas e/ou indiretas, e quaisquer outros ônus, que porventura possam 

recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais serão 

de responsabilidade única e exclusiva do emitente da proposta. 

 

data*********de *********** de 2025. 
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Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

   

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

MODELO DE TERMO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A empresa   sediada na Rua (Av., Al., etc.)  , 

cidade   , estado   , inscrita no CNPJ sob nº   , 

por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº    , e 

inscrito(a) no CPF/MF com o nº    , 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato 

impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 

termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, para sua 

habilitação no Pregão Eletrônico nº  /  , ora sendo realizado pela 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo, comprometendo-se a 

comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento 

deste certame e vigência da avença dele decorrente. Da mesma forma, 

DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 

3.2 do respectivo instrumento convocatório. 

 

 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO III DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 

 

 

A empresa  sediada na Rua (Av., Al., etc.)  ,  

cidade, estado   , inscrita no CNPJ sob nº  , por seu 

diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº  ,  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão 

Eletrônico nº   /  , ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Amparo, que preenche os requisitos de habilitação 

previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as 

exigências habilitatórias deste instrumento convocatório. 

 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO III DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 

 

A empresa  sediada na Rua (Av., Al., etc.)  ,  

cidade   , estado   , inscrita no CNPJ sob nº   ,  

por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _____, e inscrito(a) no CPF/MF com o 

nº , DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº   /  , ora sendo realizado pela Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Amparo, que preenche os requisitos de 

habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, 

todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, 

exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, os 

quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a 

critério único dessa Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de 

eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 13, § 

2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto Federal 

10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta 

anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º 

da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se 

enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na 

legislação citada. 

DECLARA ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 

– quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º 

da Lei Federal 14.133/21. 

 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO IV DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA ECONÔMICA, EM CONFORMIDADE COM O 

ART.63, § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) inscrito no CNPJ 

n°______, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  ,  

portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº_____, 

DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 

14.133/21, de que sua proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO V DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) inscrito no CNPJ n°, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ,  

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______e do CPF nº ,  

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição  

de aprendiz (). 

 

 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO VI DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ 

 

 

Eu (nome  completo),   portador  (a)  da  

Carteira  de  Identidade  n°  e do CPF n°    representante 

legal da empresa  (nome da pessoa jurídica), declaro para os 

devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

de de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

28 
 

 

 

ANEXO VII DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO QUADRO 

SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

 

Declaro sob as penas de lei que a empresa _________CNPJ nº ___________na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado 

pelo Município de Santo Antônio do Amparo/SP, não possui em seu quadro 

societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

 

 

 

 

 

de de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO VIII DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA / CONTRATO, OU 

PELO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

 

 

Eu (nome completo), cargo ..............................portador(a) da  

Carteira de Identidade n° 

.......................................... e do C.P.F. n°

 ........................................................ representante 

legal da empresa 

(nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei 

a ata / contrato, ou o recebimento da autorização de fornecimento. 

 

 

 

E-MAIL PESSOAL: 

 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 

 

 

de de 2025. 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:. Esta declaração deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu (s) 

representante (s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO IX DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPÍO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO E 

A EMPRESA _ _ __ ___ , PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM POÇOS 

ARTESIANOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 

OBRA NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO –MG, CONFORME ANEXO X – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO - MG, pessoa jurídica com sede à 

Rua José Coutinho, 39 – Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 

18.244.335/0001-10, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. CARLOS HENRIQUE AVELAR, brasileiro, casado, portador da 

CI/RG nº M - 4.241.134 e inscrito no CPF/MF sob o nº 596.785.266-20, 

residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante designado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa  , inscrita no CNPJ/MF sob 

nº  , com sede na  , nº , bairro 

 ,município de  /SP, e-mail   representada 

por ___, portador do RG   , inscrito no CPF/MF sob nº  , na forma de 

seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 

qualidade de adjudicatária no P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  nº , Processo 

administrativo nº  , cujo inteiro teor a CONTRATADA declara 

expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as 

partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da 

Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 

1923/2023 e demais normas pertinentes, da Lei Complementar Federal 

123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas 

redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM POÇOS ARTESIANOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO –MG, 

CONFORME ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital e termo de referência anexos do 

processo licitatório que originou este contrato, nos seguintes termos:  

 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele 

estivessem transcritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, 

neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento 

convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a 

respectiva proposta, elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de  / 

/______ e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações 

conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações.                    
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.  

2.1 - Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 

a contar da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei Federal 

14.133/21, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos dos 

artigos 107 e 108 da Lei Federal 14.133/21.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, ENTREGA E CRITÉRIOS 

DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

 

 

3.1. Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 02 (dois) dias 

corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, seguindo, 

rigorosamente, as especificações dos serviços solicitados; 

3.2. Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses, 

prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso 

maior;  

3.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se os serviços apresentarem 

vícios, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem 

ônus para a Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dia 

corridos;  

3.4. As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, 

estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das 

legislações pertinentes e subsidiárias;  

3.5. As medições serão executadas conforme os quantitativos de serviços 

realizados pela CONTRATADA, aceitos e aprovados pela fiscalização. Os 

preços unitários, a serem praticados nas medições, serão os definidos pelo 

contrato.  

Fica designado como Fiscal de Contrato o Responsável Sr. Hilton Hermes da 

Silva Alves e Gestor Responsável Secretário Municipal de Obras:Flaviano 

Rosa.  

3.6. Condições para o fornecimento dos itens: Para o fornecimento dos 

itens, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá fornecer os itens 

dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Secretaria Obras, 

Viação e Urbanismo, e ainda de acordo com as especificações contidas neste 

Edital e seus anexos. 

3.7. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas como 

impostos, taxas, tributos, encargos, serviços de entrega incluindo carga e 

descarga, entre outros, não sendo em hipótese alguma responsabilidade da 

contratante. 

3.8. Da Entrega dos Itens: A Entrega será “Parcelada”, de acordo com as 

necessidades do Município; 

3.9. Só serão aceitas e liquidadas as notas fiscais acompanhadas das 

respectivas autorizações de f 

3.10. Os Itens deverão ser entregues em até 03 (três) dias úteis após a 

Assinatura do Contrato, da Ata de Registro de Preços, e ou da Emissão da 

Autorização do Fornecimento. 

3.11. Os itens deverão ser entregues preferencialmente no Almoxarifado 

Central, no Endereço: Avenida Doutor Alberto Cambraia Neto, 350 – Bairro 

Rosário; 

3.12.A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, 

emitida pelo Município, que poderá entre outras informações, determinar 

outras condições, bem como local de entrega; eventualmente os itens 

deverão ser entregues nos locais onde serão utilizados, (local da obra), 

dentro do perímetro Urbano ou Rural, de acordo com a conveniência da 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo; 

3.13. As Empresas deverão dispor de serviços de entrega, feita por 
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profissionais capacitados e dentro das normas de segurança do trabalho; 

3.14. Só serão aceitos os itens, que estiverem de acordo com as 

especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização do Município; 

3.15.O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, 

uma vez que dependerá da análise dos mesmos pelo setor de fiscalização, 

que deverá verificar a quantidade, qualidade e atendimento à todas as 

especificações, contidas neste Termo de Referência e no Edital para a 

Aceitação Definitiva; 

3.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus 

superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 

Administração; 

3.17.A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelo perfeito desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 

3.18.A qualidade de confecção e acabamento serão fatores preponderantes na 

avaliação final dos materiais; 

3.19. Não serão aceitos itens, remanufaturados, reciclados, reformados, 

recondicionados, ou outros quaisquer de natureza semelhante, somente serão 

aceitos produtos novos, de primeiro uso; 

3.20.O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou 

substituição dos mesmos serão suportados exclusivamente pela contratada; 

3.21. Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas 

exigidos por lei, e por este edital, sendo que os itens considerados 

inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, serão 

recusados, devolvidos e o pagamento cancelado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS, DO PAGAMENTO. 

4.1- O valor total do presente contrato é de R$   ( ), 

por conta da dotação orçamentária  para atender às despesas inerentes a 

este contrato. 

4.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4.3- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica 

interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem 

somente após a regularização dessa documentação. 

4.4- Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, 

considerada a partir do recebimento das respectivas Notas Fiscais, 

devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às 

obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada.  

4.4.1 - O pagamento de parcelas com eventual atraso poderá será 

corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, ‘pro rata tempore’. 

4.4.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data da entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. 

4.4.3 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares 
por parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, 

reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas. 

4.4.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 
documentos a seguir discriminados, para verificação de sua 

regularidade fiscal perante os órgãos competentes 

4.4.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
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emitida a ordem bancária para pagamento.  

4.4.6 Antes de cada pagamento à contratada, poderá a contratante 

realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

4.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

4.4.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

4.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

4.4.11 Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

4.4.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

4.4.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar.   

4.4.14 Previsão Orçamentária: 

 

02.010.001.17.512.0611.2164 – 3.3.90.39.00 (Ficha 1143 Fonte 15000) 

 

 

4.4.14 - Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o disposto no 

Decreto Municipal nº 1.962 de 04 de Setembro de 2023, que “Dispõe sobre 

a Retenção de Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta, Fundos e Fundações Públicas 

Municipais a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e 

serviços.” 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE. 

5.1 São obrigações da Contratante:  

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos;  

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido;  

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;  

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos;  

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3. A Contratante deverá proporcionar ao Contratado todos os 

meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.4. A Contratada deverá notificar o Contratado sobre qualquer 

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.5. A Contratada deverá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das cláusulas 

e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, 

ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, 

dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a 

execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em 

desacordo com os termos acordados; 

5.6. A Contratada deverá rejeitar os serviços executados em desacordo 

com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua 

correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

5.7. A Contratada deverá efetuar, quando julgar necessário, 

inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências 

contratuais; 

5.8. A Contratada irá verificar, antes de cada pagamento, a 

manutenção das condições de habilitação da contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

b) Apresentar um preposto/gestor do contrato para representá-la na 

execução do contrato; 

c) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela conexão e configuração do 
sistema de videomonitoramento à sala de videomonitoramento em local a 

ser designado pelo município contratante na assinatura do contrato, 

fazendo pleno uso dos equipamentos já adquiridos pelo município 

(servidores, computadores, monitores de vídeo); 

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
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serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

f) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual EPI, quando for o caso; 

g) Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão ao Ente para a execução do serviço; 

h) Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos 

casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

i) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 

internas da Administração; 

j) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando os a não executar atividades não abrangidas 

pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

k) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos da Lei nº 14.333, de 2021; 

o) Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado na 

proposta e no Termo de Referência. Caso a entrega não seja feita 

dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida; 

p) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro 
de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer 

outras que forem devidas e referidas aos serviços executados por seus 

empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 

com o município contratante.  

q) Para a execução destas atividades, será obrigatório o emprego de mão-
de-obra qualificada; 

r) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

município contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

s) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e 
pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por 

eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante o 

transporte e descarga dos materiais nos locais de entrega; 

t) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

u) Executar o serviço em perfeitas condições, no prazo indicado pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de 

Referência e da proposta; 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

7.1. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade 

anual que terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que 

não ultrapasse o valor praticado no mercado. 

7.1.1. O índice de reajuste será o INPC – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, válido no momento da aplicação do reajuste. 

7.1.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e 

aquele acordado na cláusula 4.5.1 não geram, por si só, direito ao 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

7.1.3. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

7.1.4.O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por 

acordo entre as partes para restabelecer o seu equilíbrio econômico-

financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato, na forma do artigo 124, inciso II, alínea 

“d” da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

8.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de 

procedimento judicial e do pagamento de indenização, nos casos de 

falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou 

extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou 

estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de 

qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, 

ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a 

terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento 

de quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na 

Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual. 

8.2 - A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 

14.133/21, nos termos previstos no instrumento editalício. 

8.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras 

previstas na legislação vigente. 

8.4 - As sanções dispostas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme 

o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

8.5 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.  

 

8.6 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 
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I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156,§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

1 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, bem como pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 8.5, de 20 % a 30 % do valor do Contrato.  

3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 8.5, de 5 % a25% do valor do Contrato.  

4 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.5, a multa será de 

3 % a 20 % do valor do Contrato. 

5 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.5, a multa será 

de 1 % a 15 % do valor do Contrato. 

6 - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.5, a multa será 

de 02 % a 10 % do valor do Contrato. 

 

8.7 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Município de Santo Antônio do Amparo (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.8 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art.156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo(a) Município de Santo 

Antônio do Amparo ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS 

TOLERÂNCIAS. 

9.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem 

das cláusulas desta avença e do regime de direito público a que a mesma 

está submetida, na forma da legislação de regência. 

9.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, 

permitir a inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições 

do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá 

liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as 

quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse 

ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

10.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços 

contratados, podendo, para esse fim, designar prepostos, aos quais a 

CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 

fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos 

e instalações, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com 

o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer 

título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

10.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a 

aplicação dos métodos construtivos e ensaios pertinentes, bem como a 

quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados. 

10.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em 

desacordo com o disposto neste contrato. 

10.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para 

eximir a CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTRATO E DA SUA EXTINÇÃO. 

11.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 

14.133/21, do Decreto Municipal nº 1.923/2023 e das demais normas 

complementares aplicáveis 

11.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 

da Lei Federal 14.133/21. 

11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou 

acréscimo do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

11.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

11.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA, NOS TERMOS DO CAPÍTULO II DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21. 

12.1 - A CONTRATADA fica dispensada, neste ato, da prestação das 

garantias previstas no Capítulo II da Lei Federal nº 14.133/21, em sua 

redação atual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOMEAÇÃO DO FISCAL E DO GESTOR DO CONTRATO. 

13.1 – Fica designado  o servidor Hilton Hermes da Silva Alves, do 

Setor de Obras, Infraestrutura e Transportes, para acompanhar, fiscalizar 

e controlar a execução do contrato, para fins do disposto na Lei Federal 

14.133/21, e no artigo 11 e seguintes do Decreto Municipal nº 1923/2023, 

em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência 

do objeto do contrato. 

13.2 - Fica designado o servidor Flaviano Rosa, responsável pelo Setor de 

Obras, Infraestrutura e Transportes, para gerir este contrato, para fins 

do disposto na Lei Federal 14.133/21 e no artigo 10 do Decreto Municipal 

nº 1923/2023, em sua redação atual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO 

14.1 – Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos 

omissos, as normas emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus atos 

regulamentadores, do Decreto Municipal 1923/2023, e demais normas 

pertinentes, da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, 

subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Bom Sucesso - MG, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser 

resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, 

assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

.........................., ___ de ____________ de 2025. 

CONTRATANTE: 

 

 

CONTRATADA: 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)_______________________________ 

2) ______________________________ 
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ANEXO X DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

     
1 - OBJETO 

 

 1.1Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM POÇOS ARTESIANOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA QUALIFICADA NO DISTRITO DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO AMPARO –MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste documento.  

1.1. 1.Contrato terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos do Art. 106 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar e neste 

termo de referência. 

1.4. sistema de contratação, deverá seguir os moldes dos processos de anos 

anteriores na modalidade pregão, e o sistema de registro de preços, que é 

o que melhor atende as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais de Santo Antônio do 

Amparo/MG; 

1.5. O prazo de vigência do (s) contrato (s) deverá ser apreciado pelo 

setor jurídico visando a probabilidade de prorrogação de 5 (cinco) anos 

contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.6. Especificações e Valores de Referência: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR 

UNIT. 

REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 

REFERÊNCIA 

01 BOMBA 1.5 HP (INCLUSO PAINEL) 02 Unid. 3.580,00 7.160,00 

02 BOMBA 10 HP (INCLUSO PAINEL) 02 Unid. 9.750,00 19.500,00 

03 BOMBA 2 HP (INCLUSO PAINEL) 02 Unid. 3.990,00 7.980,00 

04 BOMBA 3 HP (INCLUSO PAINEL) 02 Unid. 5.056,66 10.113,33 

05 BOMBA 5 HP (INCLUSO PAINEL) 02 Unid. 6.933,33 13.866,66 

06 BOMBA 7,5 HP (INCLUSO PAINEL) 02 Unid. 8.166,66 16.333,33 

07 DESLOCAMENTO 12 Serv. 1.200,00 14.400,00 

08 LIMPEZA DE POÇO ARTESIANO 12 Serv. 6.466,66 77.600,00 

09 RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA 12 Serv. 3.300,00 39.600,00 

10 SERVIÇO DE TROCA DE BOMBA E 

VERIFICAÇÃO DE PAINEL 

12 Serv. 833,33 9.999,99 

VALOR TOTAL 

 

 

216.553,33 
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2-DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1. A fundamentação desta prestação de serviço e de seus quantitativos 

encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos estudos técnicos 

preliminares, apêndice deste termo de referência. 

2.2. A aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual para o 

exercício 2025 para indicação do alinhamento com o mesmo. 

 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1.A contratação de empresa especializada se faz necessária para garantir 

o pleno funcionamento de manutenção e fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obras dos poços artesianos que atenderá às 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Santo Antônio 

do Amparo. 

3.2.A Contratação se faz necessária, na medida em que os poços artesianos 

demandam constante manutenção a qual, se não realizada de maneira adequada, 

poderá acarretar diversos danos aos munícipes que porventura venham a ficar 

sem o devido abastecimento de água, assim como ocasionar custos extras à 

Administração com a contratação de serviços não previstos de caráter 

emergencial. Portanto, para fins de proporcionar um maior controle e 

estabelecer um planejamento adequado para o aumento da vida útil dos poços 

artesianos, a realização deste procedimento licitatório trata-se de uma 

ação imprescindível.  

3.3.A contratação se dará por meio de critério de julgamento do MENOR PREÇO 

com o intuito de manter uma padronização na contratação, ou seja, manter a 

mesma empresa para a prestação de todos os serviços necessários à correta 

manutenção dos poços artesianos do Município, minimizando a possibilidade 

de interferências entre instalações de equipamentos, visitas técnicas e 

elaboração de laudos para diagnósticos de prováveis problemas ou defeitos 

que venham a ocorrer. Isto é, padronizar a manutenção dos poços e garantir 

uma linha de trabalho mais fluida e centralizada, sem incoerências e com 

maior celeridade na detecção e correção de inconsistências.  

3.4.A contratação se dará por meio de critério de julgamento do intuito de 

manter uma padronização na contratação, ou seja, manter a mesma empresa 

para a prestação de todos os serviços necessários à correta manutenção dos 

poços artesianos do Município, minimizando a possibilidade de 

interferências entre instalações de equipamentos, visitas técnicas e 

elaboração de laudos para diagnósticos de prováveis problemas ou defeitos 

que venham a ocorrer.3.5. Isto é, padronizar a manutenção dos poços e 

garantir uma linha de trabalho mais fluida e centralizada, sem incoerências 

e com maior celeridade na detecção e correção de inconsistências. 

 

3.5. Manutenção Preventiva 

 

Deverá ser realizada periodicamente, com foco na preservação e conservação 

dos equipamentos incluindo: 

• Inspeção técnica geral do poço; 

• Verificação de níveis estatísticos e dinâmicos da água; 

• Limpeza do poço com escovamento e jateamento; 

• Avaliação e lubrificação de componentes eletromecânicos (bomba, 

motor, painéis); 

• Testes vazão e eficiência de sistema; 

• Coleta e análise físico-química da água (quando necessário) 

• Substituição de peças desgastadas (com fornecimento). 
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3.6. Manutenção Corretiva 

 

Deverá ocorrer sempre que identificado algum defeito ou falha de 

funcionamento incluindo: 

 

• Retirada e reinstalação de conjunto motobomba; 

• Desobstrução do poço 

• Reparo ou substituição de bombas, motores, tubulações, painéis 

elétricos;  

• Serviços de solda, encanação e recomposição elétrica; 

• Fornecimento e substituição de peças danificadas; 

• Outros reparos emergenciais. 

 

 

4-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Justifica-se a contratação a necessidade de manutenção preventiva de 

formar a se evitar o desabastecimento de água para as comunidades 

envolvidas na situação. 

Conforme discriminado na tabela abaixo: 

 

- Distrito  de Aparecida  do Oeste (Guarita), - 03 Poços 

- Distrito do Cascalho, - 02 Poços 

- Distrito do Baliza, - 03 Poços 

- Distrito do Fagundes, - 02 Poços 

- Distrito de São Sebastião da Estrela, - 02 Poços 

 

4.1.1 SUSTENTABILIDADE: 

 

4.1.1.1. Uso racional de água, com controle da vazão extraída e respeito a 

outorga ambiental; 

4.1.1.1.2 Proteção do aquífero, com vedação adequada e uso de materiais 

certificados; 

4.1.1.1.3 Gestão de resíduos, com descarte ambientalmente correto dos 

resíduos gerados; 

4.1.1.1.4 Eficiencia energetica,utilizando bombas de alto recebimento 

e,quando possívelfontes alternativas como energia solar; 

4.1.1.1.5 Responsabilidade socioambiental,com priorização de mão de obra 

local e minimização dos impactos ambientais; 

4.1.1.1.6 Capacitação,com orientação ao operador sobre boas práticas de uso 

e manutençaõ do poço. 

 

4.1.2 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1.2.1 Diante deste diagnóstico e das reais necessidades da Secretaria 

Municipal de Obras, é imprescindível a presente prestação de serviço 

para o atendimento de forma eficaz às demandas existentes. 

 

4.1.3 REDUÇÃO DO CONSUMO: 

4..1.3.1. Deverá ser observado o princípio da economicidade, priorizando a 

contratação de serviços que promovam a redução do consumo de recursos 

naturais e financeiros, de modo a: 

Minimizar o gasto de energia, combustível e água; 

Reduzir a utilização de insumos e materiais de expediente, priorizando 

aquele de maior rendimento; 
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Incentivar soluções que diminuam a geração de resíduos e desperdícios; 

Adotar práticas e tecnologias que proporcionem maior eficiência 

operacional; 

Garantir a sustentabilidade e a racionalização das despesas públicas em 

conformidade com o art.144 da Lei nº14.133/2021. 

 

4.1.4. CICLO DE VIDA DO PRODUTO: 

4.1.4.1.O ciclo de vida dos materiais, desde a extração da matéria-prima 

até a disposição final, priorizando produtos com menor impacto ambiental ao 

longo de todo o processo, contribui com o meio ambiente, com a economia, 

entre diversos outros fatores. 

 

4.1.5. ESTÍMULO PARA OS FORNECEDORES: 

4.1.5.1. Valorizar os fornecedores que possuam certificações ambientais e 

demonstrem comprometimento com práticas sustentáveis em suas cadeias de 

produção, também faz parte de um projeto de economia sustentável e que são 

levados em consideração pela administração. 

 

4.1.6FOMENTO DA INOVAÇÃO, DA ECONOMIA LOCAL, SOLUÇÕES MAIS SUSTENTÁVEIS: 

4.1.6.1. Produtos Inovadores: Estimular a oferta de produtos inovadores no 

mercado, que incorporem avanços tecnológicos e soluções sustentáveis para 

atender às demandas da Secretaria. 

4.1.6.2.Prioridade para Fornecedores Locais: Dar preferência a fornecedores 

locais, fortalecendo a economia da região e contribuindo para a 

geração de empregos no município. 

4.1.6.3. Incentivo à Pesquisa e Desenvolvimento: Promover a busca por 

soluções mais sustentáveis, incentivando a pesquisa e o desenvolvimento de 

produtos e processos que contribuam para a preservação do meio ambiente. 

 

4.1.7. TRANSPARÊNCIA E COMUNICAÇÃO – Prestar toda Informação aos Cidadãos 

para garantir a transparência no processo de aquisição, comunicando à 

população sobre as práticas sustentáveis adotasse e os benefícios para o 

município. 

4.1.8. Este conjunto de requisitos visa não apenas atender às necessidades 

imediatas da Secretaria, mas também promover práticas sustentáveis, 

fomentar a inovação e contribuir para o desenvolvimento econômico local. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

4.2. Indicação de marcas ou modelos  

 

- Não se aplica 

  

4.3. Da exigência de amostra  

Poderá ocorrer mediante necessidade de comprovação de qualidade, 

diligência ou qualquer fato superveniente relacionado, no ato do certame. 

 

4.4. Subcontratação 

 

 - Não se aplica. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

44 
 

  4.5. Garantia da contratação 

 - Não se aplica 

 

A entrega do material/serviços solicitados deverão ser realizados em 

até 02 (dois) dias a partir da data do efetivo recebimento da Autorização 

de Fornecimento. 

Os documentos mínimos necessários para a presente contratação são: 

-Documentos de Habilitação Jurídica; 

-Documentos de Regularidade Fiscal E Trabalhista; 

-Documentos de Qualificação Econômico-Financeira; 

-Documentos de Qualificação-Técnica 

Pela inexecução total ou parcial do objeto, ou pela inexecução das 

condições estipuladas, ou execução insatisfatória do fornecimento, 

atrasos, omissão e outras falhas, a empresa vencedora do certame ficará 

sujeita às penalidades: 

Advertência por escrito sobre o descumprimento dos ajustes e outras 

obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de 

correção; 

MULTAS: 

10% (dez por cento) por dia de atraso   na execução do objeto, ou por 

atraso no cumprimento de obrigação, até o 30o (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor total da obrigação; 

20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, na 

hipótese do FORNECEDOR injustificadamente desistir do registro de preços 

ou der causa ao seu cancelamento, bem como nos demais casos de 

descumprimentos, quando o MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, reduzir o percentual da multa a 

ser aplicada. 

 

 5-GARANTIA DO PRODUTO 

 

5.1. Os produtos deverão oferecer prazo de garantia,a contar do recebimento 

dos mesmos,além disso ,toda observação de má qualidade realizada deve ser 

registrada em um relatório que deverá ser encaminhado ao fornecedor 

responsável. 

5.2. Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 02 (dois) dias 

corridos, na localidade informada pelo responsável do Setor de Obras, sendo 

está nas comunidades rurais onde há poços artesianos no Município de Santo 

Antônio do Amparo – MG;  

 5.3.O objeto do contrato será recebido provisoriamente pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta;  

5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.5. A prestação de serviços deverá ser feita sob a responsabilidade da 

CONTRATADA. A Prefeitura Municipal recusará os serviços que forem 

disponibilizados em desconformidade com o previsto neste Termo;  

 5.6. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas 

técnicas e legislação vigente, com as recomendações técnicas do fabricante 

e com as especificações e condições descritas neste Termo.  
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5.7. Deverão ser executados os serviços de instalação, nos equipamentos 

descritos no objeto deste Termo, através de profissionais técnicos 

especializados, com a Manutenção de Poços Artesianos 

Utilizando ferramentas apropriadas, fornecidas pelo fornecedor vencedor, e 

de acordo com todas as recomendações técnicas do fabricante, de modo a 

garantir a conservação e perfeito funcionamento.  

 5.8. Os serviços deverão ser executados diretamente pela empresa 

vencedora, com a utilização de todo o material de consumo necessário à 

execução, tais como produtos químicos para tratamento e conservação dos 

equipamentos, estopa, graxa, lubrificante, soldas e outros, sem quaisquer 

despesas adicionais para a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo, 

não podendo ser cedidos ou subcontratados;  

5.9. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega 

da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento para a licitante vencedora 

pela Prefeitura Municipal, por meio do setor ou secretaria requerente.  

 

6- LOCAIS DA EXECUÇÃO 

 

6.1. Justifica-se a contratação a necessidade de manutenção preventiva de 

formar a se evitar o desabastecimento de água para as comunidades 

envolvidas na situação. 

Conforme discriminado na tabela abaixo: 

 

- Distrito  de Aparecida do Oeste (Guarita), - 03 Poços 

- Distrito do Cascalho, - 02 Poços 

- Distrito do Baliza, - 03 Poços 

- Distrito do Fagundes, - 02 Poços 

- Distrito de São Sebastião da Estrela, - 02 Poços 

 

6.2. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega 

da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento para licitante vencedora 

pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo mg, através do setor 

ou secretaria requerente. Havendo divergências entre a descrição do objeto 

constante no edital e a descrição do objeto constante na AE (Autorização de 

Empenho) Nota de Empenho e/ou AF (Autorização de Fornecimento), 

prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. Recebida a Autorização de 

Fornecimento a contratada/detentora deverá entregar os serviços em um prazo 

máximo de 02 (dois) dias. Sendo o pedido realizado de acordo com a demanda 

da Secretaria/setor solicitante.  

6.3. Todos os produtos/serviços devem estar em perfeitas condições de uso 

na data de entrega, garantindo assim que a CONTRATANTE disponha de um prazo 

de utilização extenso. Todos os produtos/serviços devem atender às normas e 

leis vigentes.   

6.4. Os produtos/serviços deverão ser entregues/realizados nos locais 

indicados sem custo de frete para o Município. Todos os produtos/serviços 

serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela 

Prefeitura Municipal de Antônio do Amparo - MG, que rejeitarão os que não 

estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento quanto às 

especificações, quantidades e qualidade.  

6.5.A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar ou refazer, às suas 

expensas, o material ou serviços que vierem a ser recusados, sendo que o 

simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

6.6.  No momento da entrega o material/serviços que apresentarem qualquer 

imperfeição ou estar em desacordo com o solicitado deverá ser substituído 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da comunicação feita pelo 

setor requisitante. 
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6.7. Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 02 (dois) dias 

corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, seguindo, 

rigorosamente, as especificações dos serviços solicitados;  

6.8. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Procedimento da Licitação. Manter, durante toda a execução 

contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa 

aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 

mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos 

trabalhistas e previdenciários.  

6.9. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e 

encargos assumidos ou gerados, inclusive trabalhistas, sociais e fiscais, 

inclusive das pessoas que poderão ser acionadas para execução do objeto do 

contrato.  

6.10. Para a perfeita entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, bem como local adequado para a entrega dos materiais, 

atendendo todas as condições deste instrumento. 

6.11. Não sendo em nenhuma hipótese de obrigação da contratante. 

6.12. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, a custas a Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

6.13. Os objetos serão entregues na Secretaria Municipal de Obras dentro do 

horário de expediente.  

6.14. Caberá a contratada toda e qualquer responsabilidade por danos ou 

acidentes advindos da execução dos serviços objeto do presente edital. 

6.15. Será terminantemente a contratada, durante a jornada de trabalho em 

qualquer função relativa ao contrato, ingerir qualquer tipo de bebida 

alcoólica, pedir ou receber gratificações de qualquer tipo, sejam elas 

concedidas a que título for, bem como exercer qualquer tipo de atividade 

alheia aquelas inerentes ao contrato.  

6.16. O serviço será entregue acompanhado pela Fatura pertinente por parte 

da licitante vencedora, com visto de aceite pelo fiscal responsável pelo 

recebimento dos serviços; A garantia consiste na prestação pela empresa, de 

todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  

6.17. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, 

troca ou reposição dos materiais/equipamentos porventura entregues com 

defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo. 

6.18. Na substituição de materiais equipamentos defeituosos, a reposição 

será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com 

aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 

6.19.A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do equipamento 

fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em 

razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada 

à Administração.  

6.20. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material 

poderá ser recusado de pronto, mediante termo correspondente, ficando 

dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata 

comunicação escrita ao fornecedor. 

6.21.  Os materiais deverão possuir garantia mínima de 12 meses contra 

defeitos de fabricação; os produtos devem ser embalados de forma a garantir 

sua integridade durante o transporte e armazenamento. O início da vigência 

do contrato coincidirá com a data de sua assinatura, vigorando por 12 

meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 
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7-MODELO  E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

7.1. Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 02 (dois) dias 

corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, seguindo, 

rigorosamente, as especificações dos serviços solicitados; 

7.2. Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses, 

prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso 

maior;  

7.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se os serviços apresentarem 

vícios, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem 

ônus para a Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dia 

corridos;  

7.4. As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, 

estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das 

legislações pertinentes e subsidiárias;  

 7.5. As medições serão executadas conforme os quantitativos de serviços 

realizados pela CONTRATADA, aceitos e aprovados pela fiscalização. Os 

preços unitários, a serem praticados nas medições, serão os definidos pelo 

contrato da CONTRATO.  

Fica designado como Fiscal de Contrato o Responsável Sr. Hilton Hermes da 

Silva Alves e Gestor Responsável Secretário Municipal  de Obras:Flaviano 

Rosa.  

7.6. Condições para o fornecimento dos itens: Para o fornecimento dos 

itens, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá fornecer os itens 

dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Secretaria Obras, 

Viação e Urbanismo, e ainda de acordo com as especificações contidas neste 

Edital e seus anexos. 

3.7 Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas como 

impostos, taxas, tributos, encargos, serviços de entrega incluindo 

carga e descarga, entre outros, não sendo em hipótese alguma 

responsabilidade da contratante. 

7.8. Da Entrega dos Itens: A Entrega será “Parcelada”, de acordo com as 

necessidades do Município; 

7.9. Só serão aceitas e liquidadas as notas fiscais acompanhadas das 

respectivas autorizações de fornecimento; 

7.10. Os Itens/serviços deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após a 

Assinatura do Contrato, da CONTRATO, e ou da Emissão da Autorização do 

Fornecimento. 

7.11. Os itens deverão ser entregues preferencialmente no Almoxarifado 

Central, no Endereço: Avenida Doutor Alberto Cambraia Neto, 350 – Bairro 

Rosário; 

7.12.A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, 

emitida pelo Município, que poderá entre outras informações, determinar 

outras condições, bem como local de entrega; eventualmente os itens 

deverão ser entregues nos locais onde serão utilizados, (local da obra), 

dentro do perímetro Urbano ou Rural, de acordo com a conveniência da 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo; 

7.13. As Empresas deverão dispor de serviços de entrega, feita por 

profissionais capacitados e dentro das normas de segurança do trabalho; 

7.14. Só serão aceitos os itens, que estiverem de acordo com as 

especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização do Município; 

7.15.O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, 

uma vez que dependerá da análise dos mesmos pelo setor de fiscalização, 

que deverá verificar a quantidade, qualidade e atendimento à todas as 

especificações, contidas neste Termo de Referência e no Edital para a 
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Aceitação Definitiva; 

7.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus 

superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 

Administração; 

7.17.A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelo perfeito desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 

7.18.A qualidade de confecção e acabamento serão fatores preponderantes na 

avaliação final dos materiais; 

7.19. Não serão aceitos itens, remanufaturados, reciclados, reformados, 

recondicionados, ou outros quaisquer de natureza semelhante, somente serão 

aceitos produtos novos, de primeiro uso; 

7.20.O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou 

substituição dos mesmos serão suportados exclusivamente pela contratada; 

7.21. Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas 

exigidos por lei, e por este edital, sendo que os itens considerados 

inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, serão 

recusados, devolvidos e o pagamento cancelado; 

 

 

8-MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato 

ou instrumento equivalente. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

8.6. A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora 

das especificações técnicas estabelecidas neste termo, sem prejuízo das 

exigências estabelecidas pelos órgãos oficiais que fiscalizam o segmento.  

8.7. O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no 

item anterior, não impede a ação fiscal posterior e retenção de pagamentos.  

8.8 A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 

cobrança (duplicata, nota fiscal ou similar) que não atendam rigorosamente 

às condições previstas neste instrumento e na legislação, sendo certo que 

qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora 

estabelecido não representará novação ou alteração do que ficou pactuado.  

8.9. A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou 

reduz a responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não 

implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos.  

8.10. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização no 

fornecimento do objeto contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e 

fiscais abaixo indicados.  

8.11.A Prefeitura do Município de Santo Antônio do Amparo poderá rejeitar, 

no todo ou em parte, os serviços contratados em desacordo com as 

especificações e condições neste Termo de Referência. 
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8.12.O instrumento contratual poderá ser extinto na ocorrência de qualquer 

uma das hipóteses previstas nos Arts. 137, 138 e 139, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E RESPONSABILIDADE 

 

9.1. Entregar a integralidade dos serviços solicitados, conforme estipula. 

 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente 

previstas neste instrumento;  

Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento dos serviços, em 

consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas 

técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público;  

9.2. Toda a execução do trabalho pela CONTRATADA deverá ser acompanhada de 

profissional (is) tecnicamente habilitado;  

 Fazer um reconhecimento prévio dos locais de trabalho, não se admitindo 

reclamações posteriores sobre dificuldades encontradas na execução dos 

Termo de Referência – Manutenção de Poços Artesianos.  

 Obedecer, rigorosamente, durante a execução do contrato, às normas 

brasileiras, às normas de segurança e medicina do trabalho, especialmente à 

NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;  

Disponibilizar e fiscalizar o uso de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI’s) por todos os trabalhadores da CONTRATADA, de acordo com a norma 

regulamentadora n° 6 do Ministério do Trabalho e do Emprego - Equipamento 

De Proteção Individual – EPI;  

Deverá comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente 

que impossibilite o cumprimento dos serviços, tão logo esta seja 

verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à 

CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, antes do prazo previsto 

para a entrega;  

Deverá arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, 

incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 

inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos 

pertinentes;  

Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura 

e Órgão concedentes de Convênios, quando for o caso;  

Responder integralmente, civil e penalmente, por quaisquer danos, de 

qualquer natureza, que venham a sofrer os seus empregados, terceiros ou a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA, em razão de acidentes, de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, 

decorrentes do ato de entrega e de execução dos seus serviços;  

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 

todo ou em parte, os serviços entregues, nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções em até 05 (cinco) dias corridos da comunicação 

efetuada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo, sob pena de 

aplicação de sanções cabíveis. 

Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO AMPARO – MG. 

 

 

 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

 Receber e conferir os serviços quando da entrega pela CONTRATADA;  

 Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento;  

 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições assumidas por ocasião da 

assinatura do contrato;  
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 Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) dos 

serviços fornecidos pela CONTRATADA para fins de verificação de qualidade;  

 Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA;  

 Notificar a CONTRATADA, por escrito, eventuais anormalidades de qualquer 

espécie, prestando os esclarecimentos necessários e determinando prazo para 

a correção das irregularidades ou defeitos encontrados.  

 

11-FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

11.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 Forma de seleção do fornecedor: Pelo critério de julgamento da proposta 

ao Menor preço por item, dos fornecedores que cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto licitado, e que comprove todos os 

requisitos de habilitação. 

 

11.2. Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser 

observado os requisitos abaixo: 

 

11.2.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.2.2.1 – Cópia do ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO social e a 

última alteração, se houver, devidamente registrada e arquivada na 

repartição competente, em se tratando de sociedades empresariais. 

11.2.2.2 – Poderá ser apresentada somente a última alteração 

contratual, desde que esteja devidamente consolidada às demais alterações. 

11.2.2.3 – Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento 

público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 

praticar os demais atos pertinentes ao certame. 

 

11.2.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.2.3.1 – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ). 

11.2.3.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e 

Contribuições Previdenciárias (INSS), mediante apresentação de Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

11.2.3.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida pela Secretaria 

competente do Estado. 

11.2.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida pela Secretaria 

competente do Município. 

11.2.3.5 – Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho.  

11.2.3.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS-CRF emitido pela Caixa Econômica Federal. 

 

11.2.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.2.4.1 – Prova de equilíbrio econômico-financeiro, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por 

Fórum ou Cartório Distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, em no 
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máximo 90 (noventa) dias anteriores à data prevista para realização da 

sessão pública. 

11.2.4.1.1 – No caso de certidão positiva, o licitante deverá 

apresentar autorização judicial expressa para contratar com a Administração 

Pública e participar de licitações. 

11.3 – Se a licitante vencedora for matriz, todos os documentos 

deverão ser apresentados em nome da matriz, se a licitante for filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.4 – Para todos os documentos cuja validade não possa ser 

identificada no mesmo, serão considerados os emitidos em até 90 (noventa) 

dias anteriores à data de abertura da sessão, com exceção daqueles que não 

possuam, por sua própria natureza, a data de validade. 

11.5 – Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições 

de leitura das informações nelas contidas. 

11.6 – Os documentos provenientes da Internet terão sua autenticidade 

certificada, junto aos sites dos órgãos emissores. 

 

12– ESTIMATIVA DE VALOR 

12.1.O custo estimado total da contratação foi elaborado pelo setor de 

compras a partir do documento de formalização de demanda enviado ao setor 

relacionando todos os itens constantes deste termo de referência, de acordo 

com a pesquisa de mercado e, com base na última contratação, o valor foi 

de R$ 216.553,33 (Duzentos e dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e três 

reais e trinta e três centavos). 

 

13 - FONTE DE RECURSO 

 

• 02.010.001  -17.512.0611.2164-33903000 -Ficha-1143-Fonte-1500 

 

 14-PAGAMENTO 

 

 O pagamento será efetuado por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, por 

crédito em conta bancária, em até 30 (Trinta) dias após entrega efetuada.  

Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a licitante 

vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, sem rasura, 

em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Amparo/MG, CNPJ nº 18.244.335/0001-10, o número de sua conta bancária, o 

nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante 

vencedora, diretamente ao representante do Município, que somente atestará 

a entrega do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, 

quando cumpridas todas as condições pactuadas, pela licitante vencedora.  

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida à licitante vencedora pelo representante do 

Município e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento, não 

acarretando qualquer ônus para o Município.   

Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o disposto no Decreto 

Municipal nº 1.962 de 04 de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a Retenção 

de Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da Administração 

Pública Municipal Direta, Fundos e Fundações Públicas Municipais a outras 

pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços.” 

As Notas Fiscais deverão também, ser enviadas para os e-mails: 

compras@santoantoniodoamparo.mg.gov.br e 

mailto:compras@santoantoniodoamparo.mg.gov.br
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obras@santoantoniodoamparo.mg.gov.br em arquivo PDF. O CNPJ da contratada 

constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

  

15– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 As propostas que atenderem às condições previstas no Edital e seus anexos 

serão ordenadas e classificadas em ordem crescente, segundo os preços 

totais propostos;  

 

 A Comissão de Licitação verificará e decidirá pelas propostas que 

atenderem as condições estabelecidas no Edital da licitação;  

O PROPONENTE ao formular sua proposta reconhece, implicitamente, que tem 

pleno conhecimento das suas obrigações;  

O preço ofertado para a execução plena e total do objeto desta contratação 

não poderá ser alterado, em hipótese alguma, ficando entendido que a 

CONTRATANTE não acatará nenhuma reivindicação futura, a que título for, que 

objetive modificar o valor contratual, salvo os casos previstos em lei; 

Os serviços deverão seguir as normas técnicas da ABNT e demais legislações 

pertinentes. 

 

16-DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/ OU DE DADOS  

 

A cada contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e 

sigilo de toda informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha 

acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos 

programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 

presente instrumento contratual. A Contratada obriga-se a implementar 

medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não 

autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 

tratamento não previstos.  A Contratada deve assegurar-se de que todos os 

seus colaboradores, consultores e/ ou prestadores de serviços que, no 

exercício das suas atividades, tenham acesso e/ ou conhecimento da 

informação e/ ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo. 

A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ ou 

base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual.  A Contratada não poderá 

disponibilizar e/ ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso 

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  A 

Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ ou base de 

dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a 

terceiros durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento 

contratual.  A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, 

registros e cópias que contenham informação, dados pessoais e/ ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados 

da rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas 

hipóteses legalmente previstas À Contratada não será permitido deter cópias 

ou backups, informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha tido 

acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 

mailto:obras@santoantoniodoamparo.mg.gov.br
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contratual tão logo não haja mais necessidade de realizar seu tratamento.  

A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de 

vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ ou base 

de dados.  A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ ou 

sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais 

e/ ou base de dados.  A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 

13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores, durante ou após 

a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual fica 

obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e 

qualquer dano e/ ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela 

autoridade competente. 

A Contratada fica obrigado a manter preposto para comunicação com o 

Contratante para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores. O dever de sigilo e 

confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e o 

Contratante, bem como, entre a Contratada e os seus colaboradores, 

subcontratados, consultores e/ ou prestadores de serviços sob pena das 

sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária.  O não cumprimento de 

quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada a 

processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, 

sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 

17-DAS SANÇÕES  

 

 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, ou por infringência ao artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021 

e quaisquer outras irregularidades, sem justificativa aceita pela 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG, resguardado os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, 

cumulativamente ou não, nos termos do Decreto Municipal n. 1.923, de 27 de 

março de 2023: Advertência; Multa de: a) compensatória; b) de mora; 

Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Amparo/MG, por prazo não superior a 3 (Três) anos;  Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  Em 

caso de inexecução parcial do contrato, de desacato de decisões ou não 

adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de recusa ao disposto no art. 119 

da Lei Federal n. 14.133/21, ou ainda de prática de qualquer ato que 

ocasione risco e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a 

Administração Municipal, será aplicada exclusivamente a sanção de 

advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 

14.133/21 será de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da 

parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou 

do instrumento equivalente, excluída, quando for o caso, a parte 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.  O atraso, para 

efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para 

o cumprimento da obrigação.  A aplicação de multa de mora não impedirá que 

a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto 

Municipal n. 1.923, de 27 de março de 2023. A aplicação de multa 

compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/21. Será aplicada multa compensatória de 0,5%(cinco décimos por 
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cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para licitação para 

aquele que: a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; b) 

não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor de 

referência para licitação ou contratação direta para aquele que retardar ou 

tumultuar o procedimento administrativo de contratação.  Será aplicada 

multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total de 

adjudicação ou do valor da contratação direta, para aquele que entregar o 

objeto contratual em desacordo com as especificações, condições de uso e 

qualidades contratadas, e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 

que o tornem impróprio para o fim a que se destina. Será aplicada multa 

compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado ou da ata 

de registro de preço, para aquele que: a) recusar em efetuar o reforço de 

garantia contratual; b) der causa, respectivamente, à rescisão do contrato 

ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preço; c) recusar assinar o 

Contrato ou a CONTRATO; d) recusar a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) 

sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do 

contrato. 

Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

contratado, para aquele que: a) apresentar declaração falsa ou documentação 

falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento 

na execução do contrato; c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer 

natureza; d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; e) prática de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 

12.846, de 1° de agosto de 2013; f) dar causa à inexecução parcial do 

contrato que cause grave dano à Administração Municipal, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; g) dar causa à inexecução 

total do objeto do contrato. A sanção prevista de impedimento de licitar e 

contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo definido no Decreto Municipal n° 1.923, de 27 de março de 

2023, limitado a 03 (três) anos. A aplicação de três sanções de advertência 

pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção 

de impedimento de licitar e contratar. A sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos termos do Decreto Municipal n° 1.923, de 27 de março 

de 2023. 

As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a de multa. A aplicação das sanções previstas não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. A aplicação de qualquer das penalidades 

previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 1.923, 

de 27 de março de 2023. Na aplicação das sanções serão considerados a 
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natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso 

concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela 

provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

18-DO REAJUSTE  

 

O valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, 

desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do 

orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de 

índice oficial.  Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser 

utilizado será o INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por 

força de determinação governamental, de acordo com a variação acumulada 

ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

19-DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG poderá cancelar de 

pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência desta 

licitação, bem como não adquirir o objeto, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial desde que motivado o ato e 

assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando 

esta: a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou 

outros fatos que comprometam sua capacidade econômico-financeira; b) For 

envolvida em escândalo público e notório; c) Quebrar o sigilo profissional; 

d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiras informações não 

divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições 

e que contrariem as disposições estabelecidas pela Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do Amparo/MG; e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em 

função de qualquer dispositivo legal que a autorize. A Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Amparo/MG poderá, por despacho fundamentado da 

Pregoeira e até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a esta assista o direito 

de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em 

qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a 

idoneidade da licitante. A licitação poderá ser revogada por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer 

escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado.  A nulidade do processo 

licitatório induz à da Ata de Registro de Preço, sem prejuízo do disposto 

no art. 148 da Lei n° 14.133/21.  As reclamações referentes à documentação 

e às propostas deverão ser feitas no momento da abertura do envelope 

correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo 

vedadas, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao 

certame.  A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, 

observação dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a 

integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 

Edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Havendo indício 

de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG comunicará os fatos 

verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis.  É 

facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deva constar no ato da sessão pública. As questões 

decorrentes da execução deste Edital, que não puderem ser dirimidas 
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administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Bom 

Sucesso/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à aquisição 

do serviço.  Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com 

observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal n. 

14.133/2021. 

Os serviços devem seguir todas as normas técnicas da ABNT e recomendações 

da ANA (Agencia Nacional da Águas); as intervenções deverão respeitar as 

legislações ambientais e sanitárias; em caso de emergência hídrica, poderá 

haver solicitação de prioridade na execução dos serviços. 

 

 Observação: 

Os valores apresentados neste banco de preços foram obtidos por meio de 

orçamentos enviados diretamente por fornecedores, mediante solicitação por 

e-mail entre os dias e. A pesquisa considerou a média dos preços 

praticados, visando garantir a razoabilidade e a economicidade na 

estimativa de custos. 

Não foram localizados valores atualizados em banco de preços públicos ou 

sistemas oficiais no período da pesquisa. 

 

                   

 

 

Santo Antônio do Amparo/MG 15 de Dezembro de 2025 

 

 

                        

 

Flaviano Rosa 

       Secretário Municipal de Obras 

  

 

 

 


